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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.446, de 15 de fevereiro de 2024.

“Retifica o Decreto “P” nº 137 de 11 de março de 2021.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 66, da Lei Orgânica do 
Município,

D E CR E T A:

Art. 1º. Fica retificado o Decreto “P” nº 137, publicado no Diário Oficial nº 5.368, publicado em 11 de março de 2021, conforme abaixo:

Onde consta no art. 2º do Decreto nº 137 de 11/03/2021:

Servidor A partir
JAIRO JOSE DE LIMA 12/03/2021

Passa a constar no art. 2º do Decreto nº 137 de 11/03/2021:

Servidor A partir Até
JAIRO JOSE DE LIMA 12/03/2021 12/03/2024

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de março de 2021.

Dourados (MS), 15 de fevereiro de 2024.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel (Interina) 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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DECRETO “P” Nº 1.453, de 20 de fevereiro de 2024.

“Exonera servidora – Juliana Souza Teixeira Kumagai”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 20 de fevereiro de 2024, Juliana Souza Teixeira Kumagai, do cargo de Assistente Administrativo, categoria 
“B”, nível “001”, matrícula funcional Nº 114.772.522-01, Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Em decorrência do estabelecido no artigo 1º deste decreto, fica declarado VAGO o cargo nele mencionado, nos termos do Artigo 60, inciso I, c/c 
Artigo 64, inciso I, da Lei Complementar nº 107 de 27 de dezembro de 2006.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.454, de 20 de fevereiro de 2024.

“Exonera servidora – Priscila Alves pires Pedrosa Ferreira”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 20 de fevereiro de 2024, Priscila Alves pires Pedrosa Ferreira, do cargo de Professor do Magisterio Munici-
pal, categoria “A”, nível “P-I”, matrícula funcional Nº 114.774.661-4, Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Em decorrência do estabelecido no artigo 1º deste decreto, fica declarado VAGO o cargo nele mencionado, nos termos do Artigo 60, inciso I, c/c 

Artigo 64, inciso I, da Lei Complementar nº 107 de 27 de dezembro de 2006.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.461 de 26 de fevereiro de 2024.

“Exonera Secretaria Municipal da SEMAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 

do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerada, a partir de 26 de fevereiro de 2024, a Servidora Daniela Weiler Wagner Hall, do cargo de provimento em comissão de Secretaria 

Municipal, símbolo “DGA-1”, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 26 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.462 de 26 de fevereiro de 2024.

“Nomeia Secretaria Municipal Interina da SEMAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 

do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 26 de fevereiro de 2024, a Servidora Fabiana Baggio Cassel, no cargo de provimento em comissão de Secretaria Mu-

nicipal Interina, símbolo “DGA-1”, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 26 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

SOBRAL  - CHAVES E CARIMBOS LTDA
CNPJ:01.088.055/0001-68
PROCESSO Nº 285/2023
Pregão Eletrônico nº 078/2023  Ata de Registro de Preços nº 002/2024

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à  execução de serviços de confecção de carimbos autoentintados/automáticos e de madeira.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
07.00. Secretaria Municipal de Administração
07.01. Secretaria Municipal de Administração
4.122.108. Administração Geral
2005. Despesas com Custeio da Administração Municipal
33.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao exercício financeiro anual, com 

eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 3.428,00 (Três mil, quatrocentos e vinte e oito reais).
GESTOR E/OU FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Administração em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial 

do Município.

DATA DE ASSINATURA:
20 de fevereiro de 2024
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PROCESSO:302/2022 Pregão Eletrônico nº 082/2022 

OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; Trata-se da alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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BALANCETE MENSAL
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BALANCETE MENSAL
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 05/2024

O Centro de Controle de Zoonoses – CCZ - autua os proprietários, abaixo descritos, após não cumprimento de notificações emitidas, a efetuarem defesa 
escrita que deverá ser enviada ao CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES – CCZ, sito a Rua Vicente Lara nº 855, bairro Jardim Guaicurus, CEP 
79837-066. As notificações exigiram a regularização do imóvel, conforme a Lei nº 3.965 de 22 de Fevereiro de 2016, efetuando as seguintes melhorias: 
conservar a limpeza dos quintais, calçadas e terrenos baldios, com o recolhimento de lixo e de pneus, latas, plásticos e outros objetos ou recipientes e in-
servíveis em geral que possam acumular água, bem como a remoção de todo o mato.

É dado um prazo de 15 dias úteis para a emissão da defesa acima requisitada, caso não seja efetuado tal procedimento serão aplicadas as multas cabíveis, 
conforme determina a lei.       

Os proprietários foram autuados através de correspondências enviadas pelos Correios  por SEDEX ou com AR – aviso de recebimento - sendo devolvidas 
ao remetente,  com os justificativos: ausentes, desconhecidos, inexistência do número indicado, fora do perímetro urbano, mudaram-se e etc.

Segue abaixo os imóveis e seus respectivos proprietários autuados:

AUTO DE 
INFRAÇÃO BIC NOME ENDEREÇO

2429/2023 89995 Adilene Flores MAtos Rua Manoel Luiz Soares, Q-26, L-18/REs. Dioclecio Artuzio II

1697/2023 18606 Alvino Vitorino Rua Apolonia melo, Q-25, L-18/Jardim Canaã I

2431/2024 56100 Antonio Luiz Viegas Rua Monte Alegre, Q-06, L-17/Jardim Paulista

2157/2024 17469 Aparecida Janetye da Silva e outros Rua João Vicente de Ferreira, Q-25, L-12/Jardim Canaâ V

2135/2023 21849 Baldomero Lemes Rua Adelina Rigotti, Q-11, L-01/Vila Adelina I

2119/2023 83305 Brian Davanco  MAzotti Rua Joaquim Alves Taveira, Q-A, L-02/Chacara - PArte

2182/2024 4798 Candida Aparecida Leite Kassuya Rua Manoel Gabriel da Costa, Q-06, L-26/Jardim Florida I

2427/2023 90176 Elizangela Aparecida Martins de Fleitas Rua Manoel Luiz Soares, Q-42, L-13/REs. Dioclecio Artuzi II

147/2024 31355 Empreendimentos Imobiliários Coqueiros LTDA Rua Silvano Espindola, Q-27, L-12/Parque dos Jequitibás

281/2024 52864 Espolio de José Moraes e outros Rua Gov. João Ponde de Arruda, Q-08, L-03/Jardim Universitario

1709/2024 38563 Espolio de Josefa da Silva Barros Rua José Ferreira Filho, Q-96, L-15/Parque das Nações

1699/2023 77141 Fundo de Arrendamento Residencial - FAR Rua Coronel Ponciano, Q-45, L-16/Conj. Hab. Izidro Pedroso

167/2024 2177 João Batista Filho Rua Eikishi Sakaguti. Q-73, L-08/Altos do Indaia

2311/2023 10999 Lidiane Espindola Bsarboza Rua Cyro Melo, Q-04, L-05/Vila Eldorado

2183/2023 8011 Lucilia Teodora Vilalea de Leitgeb Lourenço e outros Rua Manoel Santiago, Q-02, L-20/Jardim Itaipu

2184/2023 8012 Lucilia Teodora Vilalea de Leitgeb Lourenço e outros Rua Manoel Santiago, Q-02, L-21/Jardim Itaipu

2384/2024 121250 Manuel Monteiro dos Santos Rua João Eduardo Izidoro, Q-56 NC, L-P/05/Dist. De Vila Vargas

79/2024 90152 Marcilene da Cruz Benites Rua DA 17, Q-42, L-03/REs. Dioclecio Artuzi II

1919/2023 38764 Miguel Luiz Ferreira Rua Segismundo Galhardo, Q-82, L-06/Parque das Nações II

2126/2023 17442 Misael Faustino do Nascimento e outros Rua João Vicente de Ferreira, Q-24, L-14/Jardim Canaã V

2167/2024 681 Noemir Felipetto Rua Pedro Celestino, Q-B, L-P/14 Vila Rui Barbosa

2168/2024 682 Noemir Felipetto Rua Pedro Celestino, Q-B, L-P/14 Vila Rui Barbosa

2159/2023 32420 SAtomi Shibata Urbano Rua dos Abacateiros, Q-02, L-04/Parque dos Beija  Flores

168/2024 66806 Sinoe Maria de Assis Rua A2, Q-12, L-10/Jardim das Primaveras

2165/2024 92460 Zilda Moreno da Silva Rua Euclides da Cunha, Q-07, L-06/Jardim Cristhais I

Dourados, 22  de Fevereiro  de 2024.
Priscila da Silva

Coordenadora do Centro de Controle de Zoonoses

DEMAIS ATOS / EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO - CCZ
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EDITAL DE AUTO DE NOTIFICAÇÃO 05/2024

O Centro de Controle de Zoonoses – CCZ - autua os proprietários, abaixo descritos, após não cumprimento de notificações emitidas, a efetuarem defesa 
escrita que deverá ser enviada ao CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES – CCZ, sito a Rua Vicente Lara nº 855, bairro Jardim Guaicurus, CEP 
79837-066. As notificações exigiram a regularização do imóvel, conforme a Lei nº 3.965 de 22 de Fevereiro de 2016, efetuando as seguintes melhorias: 
conservar a limpeza dos quintais, calçadas e terrenos baldios, com o recolhimento de lixo e de pneus, latas, plásticos e outros objetos ou recipientes e in-
servíveis em geral que possam acumular água, bem como a remoção de todo o mato.

É dado um prazo de 15 dias úteis para a emissão da defesa acima requisitada, caso não seja efetuado tal procedimento serão aplicadas as multas cabíveis, 
conforme determina a lei.       

Os proprietários foram autuados através de correspondências enviadas pelos Correios  por SEDEX ou com AR – aviso de recebimento - sendo devolvidas 
ao remetente,  com os justificativos: ausentes, desconhecidos, inexistência do número indicado, fora do perímetro urbano, mudaram-se e etc.

Segue abaixo os imóveis e seus respectivos proprietários autuados:

AUTO DE 
INFRAÇÃO BIC NOME ENDEREÇO

873/2024 1207 Adriana Caetano Rua Barnabe Minhos, Q-12, L-08/Parque do lago I

739/2024 569 Adriana da Fonseca e ou Rua Pedro Celestino, Q-A, L-P/05/Centro

704/2024 77120 Andreia Marcos da Silva Rua Coronel Ponciano, Q-33, L-133/Izidro Pedroso

659/2024 26469 Antonio Alves de Souza Rua Rio Brilhante, Q-25, L-12B/Jardim São Pedro

736/2024 88524 Antonio Barboza de Souza Rua Luiz Fernandes Marques, Q-01, L-03/Estrela Hory

822/2024 1439 Antonio Ortencio dos Santos Rua Deziderio Felipe de Oliveira, Q-24, L-04, Jardim Florida II

748/2024 114426 Antonio Pereira da Silva Rua Sebastiana V. PEgorari da Silva, Q-04, L-03/Jardim das 
Palmeiras

5743/2023 28596 Berenice de Souza Alencar Diniz e outros Rua da Abolição, Q-03, L-11/Residencial Oliveira I

5744/2023 33366 Carolina Muller Rua das Castanheiras, Q-07, L-21/Jardim Colibri

404/2024 93607 Cassio Medeiros Ahmed Rua Nova Roma, Q-03, L-14/Jardim Inglaterra

722/2024 1961 Cecilian Moreno e outros Rua Pedro Celestino Varela, Q-09, L-18/Panambi Vera

703/2024 43156 Cohab III Rua Alvicio  Martins Viana, Q-21, L-20/Izidro PEdroso

624/2024 60835 Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Rua Coronel Ponciano, Q-00, L-00/Parte Fazenda Coqueiro

416/2024 24202 Construtora Novo Lar Eireli ME Rua Vilson Gabiaitti, Q-134, L-10/Jardim Água Boa

872/2024 27390 Darci Seixas Lemos Rua Dom Pedro II, Q-176, L-09/Vila Industrial

483/2024 78426 Dionisio Pereira Soares Rua CV-08, Q-07, l-10/Sitiocas Campina Verde

727/2024 112371 Edivaldo Rodrigues Talaveira e outros Rua Ignacia de Matos Brandão, Q-26, L-18B/ Jardim Novo 
Horizonte

832/2024 136151 Eleni Terezinha de Moraes Rua LEonidas Alem, Q-14, L-18C/Vila Adelina I
391/2024 22986 Elibanio Espindola Rua Pancho Torraca, Q-21, L-27/Vila Cachoeirinha
854/2024 33030 Empreendimentos Imobiliarios Coqueiros LTDA Rua das Jaqueiras, Q-45, L-06/Jardim Colibri
5753/2023 34091 Empreendimentos Imobiliarios Guaicurus LTDA Rua Gumercindo Theotonio da Silva, Q-27, L-22/Jardim Guaicurus
729/2024 49797 Empreendimentos Imobiliarios Recanto das Gaivotas Rua Elois de Matos Stein, Q-19,L-06/Jardim Novo Horizonte
731/2024 67538 Empreendimentos Imobiliarios Recanto das Gaivotas Rua Eloisa de Matos Stein, Q-16, L-10/Jardim Novo Horizonte
478/2024 47466 Ercília Sane Matubara Rua Presidente Kennedy, Q-115, L-01/Vila Industrial
298/2024 83613 Erlon Carlos Bento Franco AV. Canaâ, Q-00, L-121/Chacara Parte
697/2024 13866 Espolio de Bernardete dos Anjos Teixeira Rua Gustavo Adolfo Pavel, Q-12, L-13/Vila Arapongas
381/2024 48235 Espolio de José Matias Afilhado Marechal Rondon, Q-124, L-2122/Vila Industrial
375/2024 61049 Espolio de Manoel Lourenço Gonçalves Rua Projetada 02, Q-0004, L-0003/Jardim São Cristovao
856/2024 47780 Espolio de Sebastiana de Oliveira Barros Rua Gonçalo Nunes Siqueira, Q-172, L-16/Jardim Água Boa
690/2024 24277 Espolio de Sebastiana Oliveira Barros Rua Frei Antonio, Q-172, L-01/Jardim Agua Boa
821/2024 58756 Espolio de Vaceliça Gonçalves Rua Antonio Emilio de Figueiredo, Q-49, L-P/K – centro
378/2024 35739 Evandro Cesar Domingo Tanaka Rua Ver. Ataulfo de Matos, Q-1, L-19/Jardim Cuiabá
377/2024 37281 Gean da Costa Silva Rua Paissandu, Q-06, L-09/Chacara Parte
5754/2023 59484 Geraldina Zotarelli Rodrigues Rua Francisco Feitosa Sobreira, Q-170, L-01/Jardim Água Boa
5755/2024 23463 Geraldina Zotarelli Rodrigues Rua Francisco Feitosa Sobreira, Q-171, L-01/Jardim Água Boa

DEMAIS ATOS / EDITAL DE NOTIFICAÇÕES - CCZ
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638/2024 48288 Gislainy Regina Borges de Oliveira Rua José Augusto de Matos, Q-132. L-15/Vila Industrial

343/2024 15932 Helena de Oliveira Franco Rua Italia, Q-07, L-00/Alto das Paineiras

384/2024 11154 Ioshiko Ieyasu Minamitami Rua Coronel Ponciano, Q-01, L-17/Chacara Parte

709/2024 1108 Isaque Izaias Rua Antonio Alves Rocha, Q-04, L-01/Parque do Lago I

695/2024 27371 João Clarindo da Silva Rua Natal, Q-168, L-10/Vila Industrial

442/2024 78440 José Cardoso da Silva Rua Horacia Maria da Silva, Q-08, L-09/Sitiocas Campina Verde

882/2024 56748 José do Senhor do Bonfim da Silva Rua Gustavo Adolfo Pavel, Q-10, L-08/Vila Arapongas

605/2024 79479 José Jair Caires Rua CV-13, Q-28ª, L-06/Sitiocas Campina Verde

394/2024 24107 José Jayme Diogo Insabral Rua Manoel Rasselen, Q-09, L-09/Jardim Manoel Rasselen

5756/2023 19940 Josiane Trombini Bispo Rua Humaita, Q-02, L-03/Jardim Rigotti

673/2024 20856 Junior Expedito dos Santos Rua Bela Vista, Q-08, L-01/Jardim Rigotti

413/2024 81380 Keila Vieira da Silva Masi Rua Luiz Egydio de Cerqueira Cesar, Q-03, L-08/Jardim Shekina

623/2024 95467 LAdemar Luiz de Aguiar Filhos e outros Rua Sabino Miranda da Silva, Q-00, L-/P/63/Parte Chacara 
LXIII(63)

650/2024 29695 Laudemir Barbosa Machado e Outros Rua Aurea de Matos Carvalho, Q-0159, L-0018/Jardim Água Boa

682/2024 25450 Luciana Sales Santos e outros Rua Rouxinol, Q-09, L-07/BNH IV Plano

437/2024 48121 Luiz Augusto e Antonia Rizzo Bonato Rua Vilson Gabiattti, Q-173, L-12/Jardim Água Boa

370/2024 26219 Luiz Carlos Gonçalves de Aguiar Rua José Augusto de Matos, Q-138, L-19/Vila Industrial

446/2024 78432 Luiz Carlos Yamaguti Rua CV-08, Q-07, L-05/Sitiocas Campina verde

389/2024 44766 Manoel Rafael da Silva Ru Cafelandia, Q-0135. L-014/Jardim Água Boa

630/2024 24278 Marcio de Oliveira Henrique Rua Frei Antonio, Q-172, L-03/Jardim Agua Boa

407/20254 93595 Marco Antonio Montera e outros Rua Cel. Noronha, Q-03, L-02/Jardim Inglaterra

397/2024 66710 Marcos Moreira de Almeida Rua Pericles José Barbosa, Q-09, /l-25/Jardim das Primaveras

4396/2023 6614 Marcos Vinicius Henique dos Santos e outros Rua Ranulfo Saldivar, Q-37, L-18/Parque Alvorada

819/2024 114495 Maria Pereira da Silva Rua Aurora Augusta de Mattos, Q-05, L-05/Jardim das Palmeiras

5110/2023 57511 Marly Francelina Girio Rua Oliveira Marques, Q-0005, L-0011/Jardim Santa Maria

633/2024 48864 Mineração Santa Maria LTDA - EPP Rua Engracia Xavier de Mattos, Q-0005, L-0001/Jardim Cuiabá

629/2024 24281 Moyses Henrique Rua Frei Antonio, Q-172, L-06/Jardim Agua Boa

631/2024 59600 Moyses Henrique Rua Frei Antonio, Q-172, L-02/Jardim Agua Boa

857/2024 24280 Moyses Henrique Rua Frei Antonio, Q-172, L-05/Jardim Agua Boa

858/2024 24279 Moyses Henrique Rua Frei Antonio, Q-172, L-04/Jardim Agua Boa

860/2024 46386 Moyses Henrique Rua W 17, Q-171, L-05/Jardim Agua Boa

454/2024 33174 Natal Bonetti e outros Rua das Macieiras, Q-32, L-08/Jardim Colibri

380/2024 48262 NAtercia Pereira de Moura Rua Maria da Gloria, Q-P/123, L-00/Chacara Parte

669/2024 27438 Nilsa Escobar Oliveira Rua 20 de Dezembro, Q-04, L-16/Jardim Agua Boa

670/2024 27439 Nilsa Escobar Oliveira Rua 20 de Dezembro, Q-04, L-15/Jardim Agua Boa

852/2024 22858 Orastema Ribeiro Alves Rua Apolinaria Silva Ramos, Q-26, L-27/Vila Cachoeirinha

694/2024 8900 Orlando Urbano Rodrigues Junior Rua Amael Pompeu Filho, Q-54, L-5A/Parque Alvorada

865/2024 8901 Orlando Urbano Rodrigues Junior Rua Amael Pompeu Filho, Q-54, L-06/Parque Alvorada

372/2024 49440 Pio Izidoro Duarte Ayala Rua Paissandy, Q-09, L-13/Jardim Cuiabá

256/2024 2856 Rafael Alves Ribeiro e outros Rua Izauro Alves do Amaral, Q-48, L-08/Altos do Indaiá

DEMAIS ATOS / EDITAL DE NOTIFICAÇÕES - CCZ
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826/2024 60766 Rafael Luiz Cabral Rua Pureza Carneiro Alves, q-68, L-26/Jardim Água Boa
432/2024 60766 Rafael Lutz Cabral Rua Pureza Carneiro Alves, Q-68, L-26/Jardim Água Boa
434/2024 105223 Renato Rodrigues Ovando Rua Florianopolis, Q-31, L-04/Vival dos Ipes

421/2024 106393 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliarios Rua Tororo, Q-70, L-21/Residencial Esplanada

427/2024 105134 Residencial Dourados Empreendimentos
 Imobiliarios Rua Condor, Q-40 L-01/Residencial Esplanada

422/2024 106389 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Tororo, Q-70, L-18/Residencial Esplanada

423/2024 105157 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Cardeal, Q-40, L-14/Residencial Esplanada

424/2024 105144 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Condor, Q-40, L-06/Residencial Esplanada

425/2024 105140 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários Rua Condor, Q-40, L-04/Residencial Esplanada

426/2024 105135 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Condor, Q-40, L-02/Residencial Esplanada

428/2024 104537 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Jaburu, Q-17, L-07/Residencial Esplanada

435/2024 105155 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Cardeal, Q-40, L-13/ Residencial Esplanada

436/2024 105148 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários Rua Condor, Q-40, L-09/Residencial Esplanada

892/2024 106270 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários LTDA Rua Maçarico, Q-67, L-20/Residencial Esplanada

893/2024 106649 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários LTDA Rua João de Barro, Q-80, L-06/Residencial Esplanada

895/2024 106225 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários LTDA Rua Maçarico, Q-66, L-09/Residencial Esplanada

896/2024 104738 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários LTDA Rua Juriti, Q-26, L-13/Residencial Esplanada

897/2024 104736 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários LTDA Rua Juriti, Q-26, L-11/Residencial Esplanada

898/2024 104729 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários LTDA Av. Planalto, Q-26, L-05/Residencial Esplanada

899/2024 105742 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários LTDA Rua condor, Q-44, L-19/Residencial Esplanada

900/2024 106502 Residencial Dourados Empreendimentos
Imobiliários LTDA Rua Garrincha, Q-73, L-09/Residencial Esplanada

901/2024 106519 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários LTDA Rua Sabia, Q-73, L-25/Residencial Esplanada

902/2024 105869 Residencial Dourados Empreendimentos 
Imobiliários LTDA Rua Tororo, Q-56, L-29/Residencial Esplanada

813/2024 114538 Rodrigo José da Silva e outra Rua Josephine Abboud Saad, Q-07, L-18/Jardim das Palmeiras

691/2024 96344 Roseli Pereira de Souza e outros Rua Ignacia de Mattos Brandão, Q-12, L-17/Pora
665/2024 114309 Rosineide Fernandes Garcia e outros Rua Leonidas Alem, Q-02, L-14/Brasil 500
431/2024 107292 Samuel Soares Rua Florianopolis, Q-21, L-15/Vival dos Ipes
93/2024 32670 Sandro Rogério Hubner e outros Rua Renê de Mattos Rocha, Q-47, L-07/Parque dos Jequitibás
653/2024 46167 Valdir de Oliveira Rua Araguaia, Q-09, L-08/Jardim Rigotti
688/2024 93442 Vicente Rodrigues Torres Rua das Laranjeiras, Q-03, L-E/Parque dos Beija Flores
398/2024 25489 Vilma  Izabel Piveta Rua 04, Q-05, L-02/Chacaras Trevo
475/2024 27248 Walter Watanabe Rua Dom Pedro II, Q-146,L-12/Vila Industrial
655/2024 25917 Zakarias Taher Sarsour Av. Joaquim Teixeira, Q-F, L-01/Vila Helena

Dourados, 22  de Fevereiro  de 2024.
Priscila da Silva

Coordenadora do Centro de Controle de Zoonoses
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo de Licitação: Pregão Eletrônico n° 070/2022
Contrato Número: 517/2023/DL/PMD

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Contratante: Prefeitura Municipal de Dourados.
Contratada: ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO EIRELI.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, inciso 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo no montante executado no valor de R$ 882,00 (Oitocentos e oitenta e dois reais).

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

Romualdo Diniz Salgado Junior
Secretario Municipal de Planejamento

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo de Licitação: Carona n° 007/2023
Contrato Número: 606/2023/DL/PMD

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de parques infantis (playground), objetivando atender a Secretaria Municipal de Planejamento.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dourados.
Contratada: ENNOVARE COMERCIAL MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, inciso 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo no montante executado no valor de R$ 1.202.950,00 (Um milhão e duzentos e 
dois mil e novecentos e cinquenta reais).

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

Romualdo Diniz Salgado Junior
Secretario Municipal de Planejamento

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo de Licitação: Pregão Eletrônico n° 070/2022
Contrato Número: 519/2023/DL/PMD

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Contratante: Prefeitura Municipal de Dourados.
Contratada: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogável 
quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as ga-
rantias legais (art. 73, inciso 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo no montante executado no valor de R$ 1.887,48 (Mil e oitocentos e oitenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos).

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

Romualdo Diniz Salgado Junior
Secretario Municipal de Planejamento

DEMAIS ATOS / TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO - SEPLAN
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo de Licitação: Dispensa n° 028/2023
Contrato Número: 318/2023/DL/PMD

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas, baú e capacetes, objetivando atender ao setor de Fiscalização de Obras, da Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Contratante: Prefeitura Municipal de Dourados.
Contratada: MAURICIO MORAES DORNENNES DA SILVA - ME.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogável 
quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as ga-
rantias legais (art. 73, inciso 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo no montante executado no valor de R$ 1.247,80 (Um mil e duzentos e quarenta 
e sete reais e oitenta centavos).

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

Romualdo Diniz Salgado Junior
Secretario Municipal de Planejamento

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo de Licitação: Pregão Eletrônico n° 070/2022
Contrato Número: 522/2023/DL/PMD

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Contratante: Prefeitura Municipal de Dourados.
Contratada: TR INDUSTRIA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

TERMOS

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogável 
quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as ga-
rantias legais (art. 73, inciso 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo no montante executado no valor de R$ 9.400,00 (Nove mil e quatrocentos reais).

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

Romualdo Diniz Salgado Junior
Secretario Municipal de Planejamento

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: 007/2019/DL/PMD
Contrato Número: 192/2019/DL/PMD

Objeto: Aquisição de agregado (pedra rachão, pedrisco e pó de pedra) para composição de massa asfáltica pré misturado a frio.
Contratante: Município de Dourados
Contratada: Mineração Tozzi Junqueira Ltda
Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-

vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, §2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, consignamos que a execução encontra-se encerrada, sendo o montante executado o valor de R$ 466.369,91 (Quatrocentos e sessenta e seis 
mil, trezentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos).

Dourados, 15 de fevereiro de 2024.

Márcio Antônio do Nascimento
Secretário Municipal de Serviços Urbanos 
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PORTARIA Nº 50/2024/ FUNSAUD
22 de Fevereiro de 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:

Art 1º - Em cumprimento à Portaria nº 2.616 de 02 de Maio de 1998; NOMEAR os membros que compõem a Comissão de Controle de Infecção Hospi-
talar (CCIH) e Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH) do Hospital da Vida para o ano de 2024.

Parágrafo Único - A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar será formada por Membros Consultores e Membros Executores descritos em seu Re-
gimento Interno.

1. Membros Consultores (Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH):

- Jociane Souza Marques – representando a Direção Técnica da FUNSAUD;
- José Raul Espinosa Cacho – representando a Direção Clínica do Hospital da Vida;
- Anderson Alves de Lima – representando a Gerência de Atenção a Saúde; 
- Virgínia Marta Magrini - representando a Gerência de Integração e Desenvolvimento;
- Quezia Peres Woeth – representando a Coordenação de Qualidade e Vigilância em Saúde;
- Andréia Cabral de Almeida – representando a Coordenação de Assistência a Saúde da UPA;
- Gislene Martins da Rosa – representando a Supervisão de Assistência à Saúde;
- Cristiano do Nascimento – representando a Supervisão de Assistência à Saúde;
- Daniela dos Santos Bartolomeu– representando a Supervisão de Assistência à Saúde; 
- Ivonete Teixeira Bonfim Faquiano – representando a Supervisão de Assistência à Saúde;
- Liz Graciela Dominguez Gonzalez – representando a Supervisão de Assistência à Saúde das Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);
- Ana Paula Albertoni Novaes – representando o Serviço de Farmácia Hospitalar;
- Valéria Cristina de Oliveira Rodrigues – representando a Supervisão de Higienização e Hotelaria;
- Valdinéia André Pereira – representando a Supervisão de Assistência à Saúde do Serviço de Centro Cirúrgico (CC) e Central de Material Esterilizado 

(CME);
- Anney Sunamita Aguilar Souza – representando o Serviço de Laboratório;
- Pablo Marinho Custódio – médico Infectologista.

2. Membros Executores (Serviço de Controle de Infecção Hospitalar – SCIH):

- Milena Macedo de Almeida – Enfermeira do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH);
___________________________

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

___________________
Jociane de Souza Marques

Diretora Técnica da FUNSAUD

PORTARIA Nº51/2024/ FUNSAUD
22 de Fevereiro de 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E :

Art1º - Publicar o Regimento Interno Atualizado da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) da FUNSAUD.

CAPÍTULO I 
CATEGORIA E FINALIDADES 

Art. 1º A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) da FUNSAUD é de natureza técnico-científica permanente, nos termos da Port. nº 2.616/
MS, de 12 de maio de 1998. 

Art. 2º A CCIH é um ÓRGÃO DE ASSESSORIA À AUTORIDADE MÁXIMA DA INSTITUIÇÃO e tem por finalidade o desenvolvimento e execução 
do Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH), realizando ações de controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) através de 
sua comissão e de seu órgão executor, o Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH). 

§ 1º Considera-se Programa de Controle Infecções Hospitalares (PCIH) o conjunto de ações desenvolvidas, deliberada e sistematicamente, com vistas à 
redução máxima possível de incidência e da gravidade das infecções relacionadas com a assistência à saúde (IRAS).

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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§ 2º Entende-se por infecção hospitalar (IH), qualquer infecção adquirida após a internação de um paciente em hospital, e que se manifeste durante a 
internação ou mesmo após a alta, quando puder ser relacionada com a hospitalização. 

CAPITULO II 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 3º A estrutura da comissão compreende:
I – Membros consultores; 
II – Membros executores. 

§ 1° Entende-se por membro consultor o profissional com nível superior na área da saúde, participante da elaboração do PCIH e das reuniões mensais 
obrigatórias, tendo a responsabilidade de pesquisar e contribuir com dados informativos embasados em referências conceituadas. 

§ 2° Entende-se por membro executor o profissional, preferencialmente de nível superior na área da saúde, que deve realizar todas as atribuições concer-
nentes ao consultor e colaborar efetivamente para execução de atividades relacionadas ao controle de infecção hospitalar. 

Art. 4º A comissão terá composição multidisciplinar e multiprofissional, devendo contar com, no mínimo, 08 (oito) membros, podendo ser ampliado este 
número conforme a necessidade da comissão. 

Os membros consultores serão representantes dos seguintes serviços: 
I - Serviço Médico; 
II - Serviço de Enfermagem; 
III - Serviço de Farmácia; 
IV - Serviço de Laboratório;
V – Administração e Gestão da FUNSAUD, do Hospital da Vida (HV) e da Unidade de Pronto Atendimento (UPA);
VI - Serviço de Higienização e Hotelaria Hospitalar; 
VII - Serviço de Unidade de Terapia Intensiva;
VIII - Serviço de Centro Cirúrgico e Material Esterilizado.

Art. 5º Os membros executores constituirão o Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH), e será composto minimamente por: 
I - Md Infectologista; 
II – Enfermeiro. 

Parágrafo único. Para o bom funcionamento da comissão é imprescindível a nomeação de um secretário com função exclusiva nesta comissão, mesmo 
não sendo um membro da mesma. 

Art. 6º O presidente da comissão, e o vice-presidente, serão quaisquer uns dos membros da mesma. 

Art. 7º Os membros executores representarão o Serviço de Controle de Infecções Hospitalares e, portanto, serão encarregados da execução do Programa 
de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH). 

Art. 8º O SCIH da FUNSAUD contará com, no mínimo, 02 (quatro) membros executores. 

Art. 9º Afim de assegurar o suporte técnico, científico e operacional indispensável à eficiência da comissão, a Presidência da Fundação, através do serviço 
de apoio administrativo, proporcionará a infraestrutura necessária para o funcionamento da equipe. 

Art. 10. As indicações para integrar a comissão serão previamente discutidas e, havendo consenso com a Presidência da Fundação, os membros serão 
nomeados na forma do art. 16, inciso II, do Regimento Interno. 

Art. 11. A nomeação dos membros da comissão deverá ser feita pelo Presidente da FUNSAUD e publicada em Diário Oficial Municipal.

Art. 12. A comissão deverá ser composta por profissionais que possuam nível superior e técnico que sejam formalmente nomeados. As indicações deverão 
recair sobre profissionais especializados em controle de infecção hospitalar, e sobre representantes de nível superior dos serviços, com experiências ante-
riores em controle de infecção hospitalar. 

Art. 13. O mandato do presidente e vice-presidente da comissão será de, no mínimo, 02 (dois) anos, podendo haver recondução ao cargo pelo mesmo 
período, através de indicação da comissão e nomeação pela Presidência da Fundação. 

Art. 14. Qualquer membro da comissão poderá solicitar afastamento no período de mandato, desde que comunique a Presidência da comissão com ante-
cedência mínima de 30 dias. 

Art. 15. O mandato de cada um dos membros executores tem prazo indeterminado, dependendo do tempo de exercício profissional dos mesmos, uma vez 
que o serviço de caráter técnico-científico que se beneficia com a experiência de seus membros.

CAPITULO III 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 16. À autoridade máxima da instituição compete: 
I - Constituir formalmente a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH; 
II - Nomear os componentes por meio de ato próprio; 
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III - Propiciar infraestrutura necessária à correta operacionalização da comissão; 
IV - Aprovar e fazer respeitar o regimento interno da comissão;
V - Garantir a participação do Presidente da comissão nos órgãos colegiados deliberativos e formuladores da política da Instituição sobre o controle de 

infecção hospitalar, e sobre as ações de controle de infecção relacionada à assistência à saúde, bem como em conselhos técnicos; 
VI - Garantir o cumprimento das recomendações formuladas pela Coordenação Municipal, Estadual/Distrital de Controle de Infecção Hospitalar; 
VII - Informar o órgão oficial municipal ou estadual quanto à composição da comissão e às alterações que venham a ocorrer; 
VIII - Fomentar a educação e o treinamento de todo pessoal hospitalar em assuntos referentes à infecção hospitalar. 

Art. 17. À CCIH compete: 
I - Elaborar, implantar, manter e avaliar o Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH);
II - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 
III - Implantar um sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções Hospitalares; 
IV - Adequar, programar e supervisionar as normas e rotinas técnico-operacionais, visando à prevenção e controle das infecções hospitalares; 
V - Capacitar o quadro de funcionários e profissionais da instituição, no que diz respeito à prevenção e controle das infecções hospitalares; 
VI - Racionalizar o uso de antimicrobianos, germicidas e materiais médico - hospitalares; 
VII - Avaliar, periódica e sistematicamente, as informações providas pela Vigilância Epidemiológica das Infecções Hospitalares e aprovar as medidas de 

controle propostas pelos membros executores; 
VIII - Realizar investigação epidemiológica de casos e surtos sempre que indicado, e implantar medidas imediatas de controle; 
IX - Elaborar e divulgar, regularmente, relatórios, e comunicar, periodicamente, à autoridade máxima de instituição e às coordenações de todos os setores 

do hospital, a situação do controle das infecções hospitalares, promovendo seu amplo debate na comunidade hospitalar; 
X - Elaborar, implantar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas 

infecções em curso no hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento; 
XI - Adequar, programar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, visando à prevenção e ao tratamento das infecções hospi-

talares; 
XII - Definir, em cooperação com a Comissão de Padronização, política de utilização de antimicrobianos, germicidas e materiais médico – hospitalares; 
XIII - Elaborar/Atualizar o Regimento Interno para a Comissão; 
XIV - Cooperar com o setor de treinamento, ou responsabilizar-se pelo treinamento, com vistas a obter capacitação adequada do quadro de funcionários 

e profissionais, no que diz respeito ao controle das infecções hospitalares; 
XV - Cooperar com a ação do órgão de gestão do SUS, bem como fornecer, prontamente, as informações epidemiológicas solicitadas pelas autoridades 

competentes; 
XVI - Notificar, na ausência de um núcleo de epidemiologia, ao organismo de gestão do SUS, os casos diagnosticados ou suspeitos de outras doenças 

sob vigilância epidemiológica (notificação compulsória), atendidos em qualquer dos serviços ou unidades do hospital, e atuar cooperativamente com os 
serviços de saúde coletiva;

 XVII - Notificar ao Serviço de Vigilância Epidemiológica e Sanitária do organismo de gestão do SUS, os casos e surtos diagnosticados ou suspeitos de 
infecção associadas à utilização de insumos e/ ou produtos industrializados.

 XVIII – Cooperar nas ações relacionadas à vigilância das infecções hospitalares. 

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 18. Ao presidente da comissão incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as atividades especificamente: 
I - Instalar a comissão e presidir suas reuniões; 
II - Promover a convocação formal das reuniões; 
III - Representar a comissão em suas relações internas e externas; 
IV - Tomar parte nas discussões e, quando for o caso, exercer o direito de voto de desempate; 
V - Indicar os membros para realização de estudos, levantamento e emissão de pareceres necessários ao cumprimento da finalidade da comissão em suas 

subcomissões; 
VI - Elaborar grupos de deliberações da comissão e ad referendum, nos casos de manifesta urgência; 
VII - Promover a interação com a equipe multiprofissional da instituição. 

Art. 19. Cabe ao vice-presidente substituir o presidente em seus impedimentos. 

Art. 20. Cabe ao secretário: 
I - Assistir e redigir as reuniões; 
II - Redigir a convocação formal das reuniões extraordinárias, em nome do presidente;
III - Lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de ata, de protocolo, de registro de atas e de registro de deliberações, rubricando-os e manten-

do-os sob vigilância; 
IV - Comunicar aos membros a pauta das reuniões;
V - Encaminhar o expediente; 
VI - Preparar o expediente; 
VII - Manter controle dos prazos legais e regimentais referentes aos processos de que devam ser examinados nas reuniões da comissão; 
VIII - Providenciar, por determinação do presidente, a convocação das sessões extraordinárias; 
IX- Auxiliar na elaboração dos documentos da comissão (relatórios, ofícios, pareceres, memorandos); 
X - Manter suprimento de materiais de consumo diário; 
XI - Providenciar o cumprimento das diligências determinadas; 
XII - Organizar dados e arquivos; 
XIII - Receber e enviar correspondências; 
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XIV - Conferir fichas de notificação com o censo do hospital; 
XV - Agendar entrevistas e cursos; 
XVI - Digitar boletins e relatórios;
 XVII - Realizar serviço externo quando necessário. 
XVIII – Ser substituído por um vice-secretário em sua ausência.

Art. 21. São atribuições específicas do médico executor: 
I - Executar programa de racionalização de uso de antimicrobianos, germicidas, bem como definir normas fundamentadas que justificam o uso controlado 

de antimicrobianos; 
II - Promover medidas de contenção de surtos infecciosos que venham a ocorrer no complexo hospitalar, propondo medidas a serem executadas; 
III - Promover interação com o corpo clínico, no que diz respeito ao controle de infecção hospitalar; 
IV - Responder a pareceres solicitados por outros profissionais, quando estes forem solicitados;
V - Auxiliar no serviço de execução da vigilância epidemiológica das infecções hospitalares, através da realização de busca ativa dos casos; 
VI - Recomendar e suspender isolamentos para pacientes na área hospitalar, de acordo com as normas de isolamento padronizadas pela CCIH; 
VII - Assessorar a Diretoria Clínica sobre as questões relativas ao controle de infecções hospitalares; 
VIII - Participar das discussões de construção ou reforma na área física hospitalar, quando solicitado pela administração; 
IX - Periodicamente fazer revisão dos protocolos de Prevenção de Controle de Infecção Hospitalar; 
X - Participar de projetos de pesquisa em controle de infecções hospitalares;
XI - Cumprir e fazer cumprir as decisões da CCIH; 
XII - Cumprir e fazer cumprir as determinações da Portaria n. 2616/98 do Ministério da Saúde e as demais em vigência; 
XIII - Atuar na Prevenção e Controle de Infecções Hospitalares através de reuniões, debates e educação em serviço; 
XIV - Capacitar os profissionais de saúde para o controle das Infecções Hospitalares. 

Art. 22. São atribuições específicas do enfermeiro executor: 
I - Realizar vigilância das infecções hospitalares através do método de busca ativa e metodologia da ANVISA nas Unidades de Terapia Intensiva Adulta 

e Infecções do Sítio Cirúrgico; 
II - Fornecer a taxa mensal de infecção hospitalar das unidades sob vigilância, contendo as seguintes informações por topografia e por especialidades:
a) Taxa de pacientes com infecção hospitalar; 
b) Taxa de infecção hospitalar; 
c) Taxa global de infecção hospitalar (por sítio); 
d) Taxa de infecção hospitalar por procedimento invasivo; 
e) Taxa de letalidade com infecção hospitalar; 
f) Taxa de mortalidade com infecção hospitalar 
III - Auxiliar os funcionários da instituição, respondendo dúvidas e pareceres referentes a medidas de controle de infecção hospitalar; 
IV - Recomendar e suspender isolamentos para pacientes na área hospitalar, de acordo com as normas de isolamento padronizadas pela CCIH; 
V - Participar da investigação de surtos de infecção, junto com os demais membros do grupo executor; 
VI - Coletar culturas de materiais suspeitos de contaminação para investigação; 
VII - Normatizar junto com outros membros do grupo executor o uso de germicidas hospitalares; 
VIII - Participar da elaboração de protocolos para prevenção e controle das infecções hospitalares; 
IX - Fazer revisão dos protocolos de Prevenção de Controle de Infecção Hospitalar periodicamente; 
X - Programar e elaborar programas educativos relacionados ao controle de infecção para equipe multiprofissional da área hospitalar; 
XI - Participar de projetos de pesquisa em controle de infecções hospitalares; 
XII - Realizar treinamentos para a equipe da área da saúde quanto à prevenção de infecção hospitalar e quanto à prevenção acidentes com material con-

taminado; 
XIII - Realizar auditoria para avaliar o cumprimento do Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH); 
XIV - Dar parecer técnico quanto à aquisição de material e equipamento médico- hospitalar; 
XV - Participar das discussões de construção ou reforma na área física hospitalar, quando solicitado pela administração;
 XVI - Dar parecer técnico quanto ao reprocessamento de artigo médico-hospitalar; 
XVII - Cumprir e fazer cumprir as determinações da Portaria n. 2616/98 do Ministério da Saúde e as demais em vigência; 
XVIII - Informar, sistematicamente, à Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar, do Ministério da Saúde, a partir da rede distrital, municipal e 

estadual, os indicadores de infecção hospitalar estabelecidos. 

Art. 23. São atribuições comuns ao médico e enfermeiro executores:
I - Implementar, manter e avaliar o Programa de Controle de Infecções Hospitalares, adequando características e necessidades da instituição, de acordo 

com diretrizes da CCIH;
II - Manter sistema de vigilância epidemiológica das infecções hospitalares através de busca ativa dos casos; 
III - Realizar investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que indicado; 
IV - Propor, elaborar, implementar e supervisionar a aplicação de normas técnico-administrativas, visando à prevenção e ao tratamento das infecções 

relacionadas à assistência à saúde, de forma integrada com a equipe multiprofissional; 
V - Regulamentar medida de isolamento e supervisionar sua aplicação; 
VI - Acompanhar modificações da planta física, verificando sua adequação em relação ao controle de infecção hospitalar; 
VII - Emitir parecer técnico sobre a aquisição de insumos, instrumentos e acessórios, cujo uso possa ser previamente esterilizado, a fim de garantir a 

validade da esterilização; 
VIII - Promover e colaborar e com ações de treinamento dos funcionários da instituição, promovendo medidas para o controle de infecção hospitalar;
IX - Observar as diretrizes traçadas pela CCIH para a ação de controle de infecções hospitalares em cada setor da instituição; 
X - Articular-se com a CCIH, no sentido da utilização dos recursos técnicos, materiais e humanos, com vistas ao eficiente controle das infecções hospi-

talares; 
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XI - Avaliar, periódica e sistematicamente, as informações providas pelo sistema de vigilância epidemiológica; 
XII - Definir, em cooperação com a CCIH e com a Comissão de padronização, as políticas de utilização de antimicrobianos e materiais médico-hospi-

talares para todos os setores do hospital; 

Art. 24. São atribuições dos membros em comum do serviço em contato com o laboratório: 
I - Detecção imediata e notificação epidemiológica de micro-organismos, identificando os padrões de resistência antimicrobianos emergentes e auxiliando 

na avaliação da eficácia das precauções recomendadas para limitar a transmissão durante possíveis surtos avisando em caráter de urgência a necessidade 
de medidas de precaução nestes pacientes;

II - Acompanhar testes de sensibilidade antimicrobiana e interpretação de acordo com as orientações atuais desenvolvidas pelo Clinicaland Laboratory 
Standards Institute (CLSI), para a detecção de padrões de resistência emergentes, e para a elaboração, a análise e a distribuição de relatórios periódicos de 
susceptibilidade antimicrobiana; 

III - Analisar o desempenho das culturas de vigilância quando for o caso (incluindo a retenção dos isolados para análise), para avaliar os padrões de trans-
missão da infecção e efetividade das intervenções de controle de infecção na unidade ou na instituição; 

IV - Orientar a equipe de saúde quanto à coleta de amostras para exames microbiológicos e interpretação de resultados; 
V - Manter arquivos dos dados microbiológicos diários, semanais, mensais e anuais, permitindo estudos e levantamentos; 
VI - Emitir cópia dos laudos das culturas realizadas para arquivo setorial e apresentação em reunião mensal, para posterior levantamento da frequência 

de micro-organismos isolados nas infecções hospitalares e da prevalência das cepas resistentes aos antimicrobianos, apresentar relatórios e as sugestões de 
ações;

VII - Participar da elaboração/revisão de protocolos para prevenção e controle das infecções hospitalares e auditorias internas;
VIII - Participar das reuniões periódicas da CCIH. 
IX – Realizar controle do uso de antibióticos padronizados no ambiente hospitalar diários, semanais, mensais e anuais de modo a junto ao farmacêutico 

de modo a promover o uso racional de antimicrobianos. 

Art. 25. São atribuições do farmacêutico: 
I - Fornecer mensalmente o levantamento de consumo, custos e frequência de uso antimicrobiano por clínica de atendimento; 
II - Participar da definição da política de utilização de medicamentos e produtos químicos, juntamente com a Comissão de Padronização; 
III - Informar o uso adequado de produtos e medicamentos que visem à garantia da qualidade da assistência prestada; 
IV - Colaborar com a avaliação microbiológica e emitir parecer técnico sobre produtos químicos e medicamentos a serem adquiridos pela instituição; 
V - Assegurar a qualidade das condições de armazenamento e prazo de validade de medicamentos e soluções germicidas; 
VI - Auxiliar à farmácia hospitalar com medidas que garantam o tratamento adequado com antimicrobiano; 
VII - Rever anualmente a padronização dos antimicrobianos do hospital, em conjunto com os demais membros; 
VIII - Participar da investigação dos casos suspeitos de contaminação por soluções parenterais e outros; 
IX - Participar da padronização e formulação das soluções germicidas, bem como do uso e controle interno da qualidade destes produtos; 
X – Elaborar, mensalmente, relatório com coeficiente de sensibilidade e resistência dos microorganismos mais frequentemente encontrados, associados a 

infecções relacionadas à assistência à saúde no hospital, e aos antimicrobianos padronizados. 
XI - Participar da elaboração/revisão de protocolos para prevenção e controle das infecções hospitalares; 
XII - Participar das reuniões periódicas da CCIH. 
VIII - Participar das reuniões periódicas da CCIH. 

Art. 26. São atribuições do representante da administração: 
I - Apoiar as ações de controle, com vistas à prevenção e controle da infecção hospitalar;
 II - Definir política de controle de qualidade (promover manutenção preventiva e periódica dos equipamentos; garantir a realização semestral da lavagem 

e desinfecção dos tanques da instituição); 
III - Estimular a comunidade hospitalar quanto à adesão das atividades que visem à prevenção e controle das infecções hospitalares, demonstrando que 

são desejadas e necessárias à instituição; 
IV - Participar das reuniões periódicas da CCIH. 

Art. 27. São atribuições do representante da higienização e hotelaria hospitalar:
I - Apoiar as ações de controle, com vistas à prevenção e controle da infecção hospitalar;
 II - Orientar e supervisionar a aplicação das técnicas de limpeza e desinfecção das superfícies hospitalares;
 III - Orientar e supervisionar as técnicas de processamento de roupas e artigos, a fim de garantir a prevenção e o controle das infecções hospitalares; 
IV. Participar da definição da Política de utilização de produtos químicos; 
V - Orientar e supervisionar o processo de manipulação de alimentos, bem como o processamento de nutrição enteral, realizados nesta instituição; 
VI - Promover medidas para o controle de pragas dentro da instituição; 
VII - Participar da elaboração/revisão de protocolos para prevenção e controle das infecções hospitalares;
 VIII - Participar das reuniões periódicas da CCIH. 

CAPÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 31. As reuniões ordinárias e extraordinárias da CCIH serão realizadas em local apropriado dentro da instituição, sendo comunicado à comissão no 
momento da convocação para a reunião. 

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas mensalmente, nas segundas quartas-feiras do mês, pontualmente às 07:30 com duração máxima de 40 minutos. 
§ 2º Poderá haver reuniões extraordinárias quando convocadas pela Presidência, pelo presidente da comissão ou quando requeridas pela maioria dos seus 

membros. 
§ 3º As votações serão realizadas da seguinte forma: 
I - Após entrar na pauta, a matéria deverá ser obrigatoriamente votada no prazo máximo de até duas reuniões; 
II - Será considerado “quórum” para votação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos membros. 
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III - Em caso de empates nas votações, o presidente terá o direito ao voto de qualidade (voto minerva). 
IV - A votação será nominal. 
§ 4º Constituem normas gerais no tocante às reuniões:
 I - Na ausência do presidente, o vice-presidente assumirá a pauta da reunião; 
II - A verificação da existência de “quórum”; 
III - A leitura, a votação e a assinatura da ata da reunião anterior; 
IV - A leitura e o despacho de expediente; 
V - A ordem do dia, compreendendo a leitura da pauta, a discussão e a votação dos pareceres; 
VI - A organização da pauta da próxima reunião; 
VII - Os informes gerais. 
§ 5º Em caso de urgência ou de relevância de alguma matéria, a CCIH, por voto da maioria, poderá alterar a sequência estabelecida do parágrafo anterior. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32. As deliberações tomadas “ad referendum” deverão ser encaminhadas ao plenário da comissão para deliberação desta, na primeira sessão seguinte. 

Art. 33. As deliberações serão consubstanciadas em atas cujas cópias serão encaminhadas à diretoria, para conhecimento. 

Art. 34. É facultado aos membros da comissão solicitar o reexame de qualquer decisão da reunião anterior, justificando possível ilegalidade, inadequação 
técnica ou de outra natureza. 

Art. 35. A comissão observará a legislação vigente, e estabelecerá normas complementares relativas ao seu funcionamento e a ordem dos trabalhos. 

Art. 36. Os expedientes serão registrados, classificados por ordem cronológica e distribuídos aos membros pelo secretário, por indicação do presidente 
da comissão ou por membros designados. 

Art. 37. Constará na ata parecer por escrito, contendo o histórico, o resumo da matéria e as condições de ordem prática ou doutrinária que entender cabí-
veis a sua conclusão ou voto. 

Art. 38. Qualquer membro poderá requerer ao presidente que solicite o encaminhamento de processos ou de consultas a outras pessoas ou instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para estudo, pesquisa ou informações necessárias à solução dos assuntos que lhe foram distribuídos, bem 
como que solicite o comparecimento de qualquer pessoa às reuniões para prestar esclarecimentos. 

Art. 39. A ordem do dia será organizada com os expedientes apresentados para discussão, acompanhados dos pareceres, e dos resumos dos mesmos feitos 
pelos respectivos relatores, bem como daqueles cuja discussão ou votação tiver sido adiada. 

Art. 40. A ordem do dia será comunicada previamente a todos os membros, com antecedência mínima de uma semana para as reuniões ordinária, e de um 
dia para as extraordinárias. 

Art. 41. Após a leitura do parecer, o presidente ou seu vice devem submetê-lo à discussão, dando a palavra aos membros que a solicitarem. 
§ 1º O membro que não julgar suficientemente esclarecido quanto à matéria em exame poderá pedir vistas do processo, propor diligência ou adiamento 

da discussão da votação; 
§ 2º O prazo do pedido de vistas realizado em uma reunião perdurará até a realização da próxima reunião ordinária; 
§ 3º - Após entrar na pauta, a matéria deverá ser obrigatoriamente votada no prazo máximo de até duas reuniões. 

Art. 42. Após o encerramento das discussões, o assunto será submetido à votação. 

Art. 43. A data de realização das reuniões será estabelecida em cronograma e sua duração será a que for julgada necessária. 

Art. 44. A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta dos trabalhos, das conclusões, das deliberações e das resoluções, a qual deverá ser 
assinada pelos membros presentes e pelo presidente, quando de sua aprovação. 

Art. 45. Será excluído o membro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou, ainda, a 6 (seis) reuniões interca-
ladas, no período de 12 (doze) meses sem justificativa formal. 

Art. 46. Em havendo verbas governamentais destinadas a comissão, estas poderão ser utilizadas para o financiamento de cursos, capacitação profissional, 
aquisição de periódicos, ajuda de custo para participação em eventos afins e/ou outras necessidades da comissão. 

Art. 47. A comissão convidará pessoas ou entidades que possam colaborar com desenvolvimento dos seus trabalhos sempre que julgar necessário, sendo 
que o membro convidado não terá direito a voto. 

Art. 48. Os casos omissos e as dúvidas ocorrentes na aplicação do presente Regimento Interno, serão dirimidos pelo presidente da comissão, e, em grau 
de recurso, pela Presidência da Fundação. 

Art. 49. O presente Regimento Interno tem validade de 02 anos a contar da data de publicação e poderá ser alterado mediante proposta da comissão, por 
meio da maioria absoluta de seus membros, e as alterações submetidas à Presidência da Fundação.

___________________________
Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD
___________________
Jociane de Souza Marques
Diretora Técnica da FUNSAUD
_____________________
Quezia Peres Woeth
Coordenadora de Qualidade e Vigilância em Saúde
_____________________
Quezia Peres Woeth
Coordenadora de Qualidade e Vigilância em Saúde
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PORTARIA Nº 52/2024/ FUNSAUD
22 de Fevereiro de 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:

Art1º - Publicar o Plano de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH) do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH) e da Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar (CCIH) da FUNSAUD para o ano de 2024.

OBJETIVOS: 
- Contribuir em se fazer cumprir as normativas para prevenção e controle das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde - IRAS; 
- Estimular a adoção e a execução de práticas seguras, livre de riscos para o paciente e comunidade hospitalar.

INTRODUÇÃO:

A CCIH do Hospital da Vida, instituída em 12 de Maio de 2015 registrado na Ata n.1 de 2015, COMO ÓRGÃO DE ASSESSORIA À AUTORIDA-
DE MÁXIMA DA INSTITUIÇÃO E DE EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR, vem através deste Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar divulgar suas ações para o ano de 2024. Todas as ações realizadas se concretizam baseadas na Portaria GM/MS n.º 2616 
de 12/05/98, publicada no DOU de 13/05/98 que estabelece a necessidade de toda instituição de saúde desenvolver o seu Plano de Controle de Infecções 
Hospitalares - PCIH, que deverá conter o conjunto de ações a serem desenvolvidas e deliberadas sistematicamente pela Comissão de Controle de Infec-
ções Hospitalares – CCIH, para a máxima redução possível da incidência e da gravidade destas infecções.

O Serviço de Controle de Infecção Hospitalar - SCIH da FUNSAUD, anualmente, baseado nesta portaria, revisa seu planejamento e elabora o PCIH 
da instituição, definindo as ações a serem realizadas com objetivo de direcioná-lasàexecução das atividades para o seus objetivos. Neste documento são 
definidas ações de vigilância epidemiológica das infecções e de doenças e agravos de notificação compulsória, com previsão de atividades educativas, 
revisão e elaboração de protocolos para o controle de infecção, elaboração de normas e rotinas, visitas de inspeção internas, Política de Uso de Antimi-
crobianos e Germicidas, e auxílio para desenvolvimento de ações que venham proporcionar o conhecimento situacional e propor medidas de apropriadas 
de intervenção para todos os envolvidos na assistência ao cliente. Sendo assim, seguiremos as orientações de controle de infecções recomendadas pela 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

AÇÕES PROGRAMADAS PARA 2024

I. Vigilância Epidemiológica das IRAS

Para as ações de vigilância epidemiológica de infecções hospitalares serão utilizados os Critérios Nacionais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA. 

A coleta dos dados será feita através de Busca Ativa pelos profissionais do Serviço de Controle de Infecções Hospitalares – SCIH, nas unidades de 
internação do Hospital, bem como nas Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) realizando uma avaliação diária do paciente e seus dispositivos utilizados 
com análise de dados contidos no prontuário do paciente, como pareceres e evoluções dos diversos profissionais assistencialistas, exames diagnósticos 
laboratoriais e de imagem, antimicrobianos prescritos, entre outros. 

São avaliados diariamente sob recebimento da demanda do laboratório terceirizado, os resultados microbiológicos de culturas de todos os setores do 
hospital, e, conforme perfil de resistência e suscetibilidade encontradas dentro das possibilidades de manejo serão orientadas que sejam instituídas as 
medidas de precaução conforme a particularidade de cada caso. 

Após as coletas dos dados e análises serão realizados gráficos de controle mensais onde será possível monitorar as taxas de infecção. São avaliados 
PAVM (Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica), ITUCV (Infecção do Trato Urinário Relacionado a Cateter Vesical) e IPCSCVC (Infecção Primá-
ria da Corrente Sanguínea Relacionada a Cateter Venoso Central). Conforme a elevação das taxas de infecção ou mesmo na possibilidade de surtos, serão 
feitas as orientações para que sejam instituídas as medidas para contenção de surto e manejo. 

Almejamos também no decorrer deste ano identificar infecções e colonizações oriundas de outros setores e serviços, de modo a estabelecer medidas 
de contenção topográficas ou mesmo interinstitucional, por meio de comunicação oficial padronizada. Esta busca será possível quando da execução de 
protocolo de cultura de vigilância nas unidades.

Em relação aos indicadores das Infecções de Sítio Cirúrgico – ISC, serão apresentados os que constam na nota técnica GVIMS/GGTES/DIRE3/ANVI-
SA Nº 03/2024 que define a relação de procedimentos cirúrgicos cuja infecção é objeto de notificação obrigatória à ANVISA nas especialidades atendidas 
na unidade hospitalar: 

- Infecções de sítio cirúrgico - artroplastia de joelho primária; 
- Infecções de sítio cirúrgico - artroplastia total de quadril primária; 
- Infecções de órgão/cavidade pós-cirúrgica de implante de derivações internas neurológicas (exceto DVE / DLE). 

Os relatórios com as taxas de infecção serão divulgados mensalmente para a presidência da FUNSAUD, FORMSUS e, internamente, para toda comuni-
dade hospitalar por meio eletrônico via SERVAD e mural. 

II. Protocolos para prevenção de IRAS 
Os protocolos da CCIH são instrumentos norteadores de comunicação com a comunidade hospitalar e contemplam as recomendações importantes para 

o controle de infecção, servindo como base para os profissionais, alunos e a comunidade hospitalar. 
Durante a implementação destes, há um amplo estudo científico e descrição das recomendações dos principais órgãos norteadores em controle de infec-

ção hospitalar, tais como CDC e ANVISA adaptados dentro dos moldes à rotina local. 
Estes protocolos serão revisados e atualizados a cada 02 anos e/ou sempre que houver necessidade de alteração e/ou atualização. Após a atualização, os 

protocolos passam por avaliação do pleno da comissão para apreciação, e posteriormente encaminhado à Presidência para aprovação e publicação. 
Serão também divulgados através de Educação Permanente e disponibilizados internamente para toda comunidade hospitalar por meio eletrônico via 

SERVAD. Estão também disponíveis, de modo que possam servir de base na confecção de protocolos multiprofissionais. 
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III . Programa de Racionalização de Uso de Antimicrobiano 
Este acompanhamento de controle do antimicrobiano de uso restrito é realizado através de avaliação diária pelo médico infectologista do SCIH através 

do preenchimento do formulário interno e específico de liberação do antimicrobiano e sua posterior análise. Este formulário permite uma avaliação geral 
do paciente, do sítio de infecção, e das doses terapêuticas ajustadas para a devida particularidade, sendo posteriormente redirecionado para a farmácia 
para o controle e dispensação. 

O controle do consumo de antimicrobianos, será divulgado mensalmente para a Presidência da FUNSAUD, via FORMSUS e, internamente, para toda 
comunidade hospitalar por meio eletrônico via SERVAD e mural. O consumo realizado nas UTI’s será fornecido por seus membros internos e condensa-
dos aos demais dados.

IV. Visita Técnica (Inspeções Internas)
Para que seja realizada uma avaliação das rotinas técnico-operacionais e encaminhadas as possíveis arbitrariedades frente a não execução dos proto-

colos nacionais e institucionais supracitados; na presença de uma equipe completa de SCIH juntamente com membros da CCIH, serão realizadas visitas 
técnicas mensais e semestrais em todos os setores do hospital (Auditoria Interna), onde são avaliados aspectos relacionados à infraestrutura, recursos 
humanos, rotinas, processos, fluxos de materiais, pessoas e equipamentos e medidas de biossegurança. A partir destas, são realizados Relatórios de Visita 
Técnica, indicando os principais problemas observados, bem como as recomendações para resolução do problema.

Estes relatórios são entregues aos responsáveis pela unidade, que deverão discutir e analisar as observações contidas com os demais servidores da uni-
dade, no intuito de promover uma avaliação crítica da situação e estabelecer as metas e os prazos para a resolução dos problemas apresentados. Cabe ao 
Responsável da Unidade informar a esta comissão quando da resolução dos itens que forem aprazados, no período previamente estipulado pelo setor. 

As inspeções devem contemplar as diversas unidades do hospital, sendo que cada setor ficará sob a responsabilidade de um membro executor desta co-
missão, de modo que este adeque/formule a ficha de inspeção técnica, bem como agende a data e horário para realização da visita, conduzindo os demais 
membros consultores e finalizando com a confecção do relatório de inspeção. As visitas deverão ocorrer conforme cronograma. 

V. Educação Permanente 
Esta comissão deverá promover diversas ações de educação permanente junto à comunidade hospitalar, sendo ofertadas conforme avaliação de neces-

sidades e obrigatoriamente sobre o conteúdo de seus protocolos operacionais, como também em capacitações voltadas aos diversos públicos, de forma 
programada.

Estas ações têm o objetivo de divulgar os protocolos e ações pertinentes à temática de Controle de Infecção Hospitalar agindo como assessor e co-parti-
cipante de atividades específicas ao tema. Dentre os diversos assuntos a serem abordados, devem fazer parte, obrigatoriamente: Higienização das Mãos e 
Isolamentos e Precauções. 

VI. Participação em Comissões Internas 
Os membros do SCIH participarão das diversas comissões do hospital, conforme disponibilidade de cada membro e da criação de novas comissões. 

PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO E SERVIÇO DE CONTROLE DE INFECÇÕES HOSPITALARES DA FUNSAUD– 2024.

Item
O que será 

feito?
(What?)

Por que será 
feito?
(Why)

Como será feito? 
(How)

Onde será 
feito?

(Where?)

Quem fará?
(Who?)

Quando 
será feito? 
(When?)

Quanto será 
o custo?

(How 
much?) 

1
Monitorar o cum-

primento do Plano 
e Ação.

Garantir a realiza-
ção das ações con-
forme planejadas. 

Planejamento de ações 
implementadas e implan-
tadas, com para a redução 
sistemática da incidência 
e da gravidade das IRAS. 

Reunião da 
CCIH e setor de 
SCIH.

M e m b r o s 
consultores e 
executores da 
CCIH.

Janeiro a 
Dezembro de 
2024.

 Sem custo.

2

Realizar busca 
ativa para identi-
ficação de IRAS e 
controle de dispo-
sitivos invasivos.

Conhecer o perfil 
das IRAS nas UTI´s 
e unidades críticas 
para promover ações 
de intervenção quan-
do identificados sur-
tos.

Por meio de inspeção 
visual, registrada em im-
presso próprio. 

Análise de prontuários, 
exames laboratoriais e de 
imagem.

Evolução diária para 
posterior realização do 
relatório mensal

de IRAS do setor.

Unidades de 
terapia intensiva 
adulto e unida-
des de interna-
ção.

M e m b r o s 
executores do 
SCIH nas uni-
dades críticas e 
membro consul-
tor UTI.

Diariamente N/A

3

Realizar busca 
ativa (fonada) de 
infecções de sítio 
cirúrgico (ISC).

Identificar o perfil 
de IRAS relaciona-
das à procedimento 
cirúrgico.

Contato telefônico com 
os pacientes que realiza-
ram cirurgia limpa den-
tro dos critérios expos-
tos para investigação da 
ocorrência ou não de ISC; 

Avaliação diária dos 
pacientes internados que 
foram submetidos aos 
procedimentos

supracitados.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH.

Janeiro a 
Dezembro de 
2024.

Custo ine-
rente à chama-
da telefônica.
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4

Promover capaci-
tações aos

colaboradores do  
com  assuntos rela-
cionados às

IRAS.

Atualizar os cola-
boradores sobre

as boas práticas 
para o controle de 
IRAS.

Promover a atualização 
dos colaboradores, com 
base nos

protocolos de controle 
de infecções do SCIH, 
sobre a  importância de 
práticas seguras na assis-
tência à saúde.

HV e UPA

Membros con-
sultores e

executores da 
CCIH.

C o n f o r m e 
cronograma 
anual.

 N/A

5 Realizar campa-
nhas

Educativas.

Alertar os colabo-
radores sobre a im-
portância da adoção 
de medidas seguras 
na prática assisten-
cial.

Realização de ativida-
des informativas alusivas 
ao controle de IRAS. HV e UPA

M e m b r o s 
consultores e 
executores da 
CCIH.

*Maio: Dia 
Mundial de 
Higiene das 
Mãos; 

*Setembro:
Dia da 

Sepse.

Custos ine-
rentes à uti-
lização de 
materiais de 
consumo (pa-
pel,

caneta,
impressora).

6 Realizar visitas 
técnicas nas unida-
des assistenciais.

Monitorar o cum-
primento das normas 
internas de controle 
de IRAS.

Realização de visitas 
técnicas nas Unidades, 
para verificação do cum-
primento dos protocolos 
e da legislação específica 
de Controle de IRAS (es-
trutura e processo).

Elaboração de relatório 
com as inconformidades   
encontradas e sugestões 
de melhorias.

HV e UPA

M e m b r o s 
consultores e 
executores da 
CCIH.

M e n s a l -
mente e Se-
mestralmente 
c o n f o r m e 
cronograma 
definido em 
comissão.

N/A

7 Realizar inspe-
ções.

Monitorar o cum-
primento das normas 
internas de controle 
de IRAS.

Avaliação do cumpri-
mento dos itens encontra-
dos no roteiro de inspe-
ção, visando a qualidade 
e segurança das ações de 
controle de IRAS, basea-
do no

risco potencial inerente.

Unidades as-
sistenciais e cor-
relatas.

M e m b r o s 
executores e 
consultores do 
SCIH e CCIH.

C o n f o r m e 
demanda N/A

8

Divulgar as ta-
xasde IRAS das 
UTI´s e àreas crí-
ticas.

Conhecer o perfil 
das IRAS nas UTI´s 
e áreas críticas e 
promover ações de 
intervenção quando 
identificados surtos.

Divulgação das taxas de 
IRAS em reunião mensal 
da comissão e através do 
sistema SERVAD. 

Alimentação de
planilhas,   
encaminhamento de 

notificações aos órgãos 
competentes e elaboração 
de indicadores de infec-
ção hospitalar pré-estabe-
lecidos.

Via sistema, 
em murais e em 
reunião da Co-
missão

M e m b r o s 
executores do 
SCIH

  Mensal-
mente N/A

9

Promover a In-
vestigação/ Con-
trole de surtos.

Identificar e in-
terromper a cadeia 
de transmissão do 
agente relacionado 
ao surto.

Por meio de monitora-
mento, avaliação e de-
tecção do aumento da 
incidência de agentes 
patogênicos em deter-
minado local e tempo, e 
procedendo a investiga-
ção das possíveis causas, 
e orientação de plano de 
ação em conjunto com se-
tores envolvidos e

chefias responsáveis.

Unidades As-
sistenciais da 
Instituição e reu-
niões mensais 
e/ou de alinha-
mento

M e m b r o s 
executores do 
SCIH

C o n f o r m e 
demanda N/A
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10
Avaliar antissép-

ticos e saneantes.
Garantir a qualida-

de do produto utili-
zado no hospital.

Avaliar se o produto 
recebido está em confor-
midade com o descritivo 
e emitir parecer. HV

Farmacêutico 
e Supervisor 
Higienização da 
CCIH

Por deman-
da N/A

11 Fornecer parece-
res técnicos.

Atualizar os cola-
boradores sobre as-
suntos relacionados 
ao controle de IRAS.

Através de pesquisa em 
legislações vigentes, por-
tarias e material com base 
científica referenciada.

Fornecer parecertécnico 
referente ao controle de 
infecções relacionadas à

assistência à saúde.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH

Por deman-
da N/A

12

Atualizar os PO-
P´s inerentes ao 
SCIH.

Atualizar os cola-
boradores sobre as 
boas práticas para o 
controle de IRAS.

Através de pesquisa 
sistemática da legislação 
pertinente, portarias e em 
fontes científicas reco-
nhecidas e atualizadas.

Após atualizados, serão  
apresentados nas reuni-
ões ordinárias da comis-
são.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH

A cada dois 
anos N/A

13

Avaliar o perfil de 
sensibilidade mi-
crobiana.

Conhecer o perfil 
dos germes isolados 
no hospital.

Através do resultado 
das culturas solicitadas 
nas unidades e disponibi-
lizadas diariamente pelo 
laboratório. Será registra-
do em planilha própria e 
documento entregue no 
setor, com assinatura do 
enfermeiro, para ser ane-
xado ao prontuário.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH  Permanente N/A

14

Elaborar o perfil 
hospitalar de sen-
sibilidade aos anti-
microbianos.

Atualizar os co-
laboradores sobre 
o perfil dos germes 
isolados em culturas.

Através dos resultados 
de culturas disponibili-
zados pelo laboratório, é 
feita uma avaliação e ela-
boração de gráficos refe-
rente a cada microrganis-
mo causador de infecção 
hospitalar.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH Mensal N/A

15

Realizar controle 
de antimicrobianos 
de uso restrito.

Estimular o cum-
primento dos pro-
tocolos clínicos 
institucionais e pre-
venir o surgimento 
de multirresistência 
associada ao uso de 
antimicrobianos.

Avaliação da solicitação 
de antimicrobianos, for-
necendo orientações para 
sua utilização.

HV

Infecto e Far-
macêuticos

Hospitalares Permanente N/A

16

Promover o con-
tato com os pro-
gramas municipais 
e estaduais para 
abastecimento de 
medicamentos re-
lativos à

vigilância em 
saúde.

Garantir o trata-
mento dos pacientes 
internados no hospi-
tal.

Solicitação e entrega 
para a farmácia de me-
dicações pertencentes ao 
programa de tratamento 
de tuberculose, hanse-
níase, AIDS, SRAG e 
leishmaniose.

Farmácia Hos-
pitalar

F a m a c ê u t i -
co Hospitalar / 
NVEH Demanda N/A
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17

Monitorar os re-
latórios de análise 
da água.

Monitorar a quali-
dade da água utiliza-
da na instituição.

Controle, prevenção, 
elaboração de relatório 
mensal e alimentação de 
arquivo.

HV

M e m b r o s 
executores do 
SCIH

Mensalmen-
te N/A

18

Participar de ati-
vidades de aperfei-
çoamento e capaci-
tação.

Atualizar os cola-
boradores sobre as-
suntos relacionados 
ao controle de IRAS.

Atualização científica 
e melhoria do processo 
de trabalho, visando a 
implementação de novas 
metodologias ao controle

de IRAS.

HV

M e m b r o s 
executores e 
consultores do 
SCIH

Por deman-
da

Custos rela-
tivos a deslo-
camen-tos fora 
do domicílio.

19

Implantar, imple-
mentar, divulgar e 
capacitar para as 
atividades do time 
Gestor de Antimi-
crobianos.

Para estimular o 
cumprimento dos 
protocolos clínicos 
institucionais e pre-
venir o surgimento 
multirresistência as-
sociada ao uso de an-
timicrobianoe assim 
garantir o tratamento 
eficaz dos pacientes 
internados no hospi-
tal.

Reuniões sistemáticas, 
análises de casos, institui-
ção de protocolos e apre-
sentação de indicadores 
de rendimento.

HV Time Gestor 
de Antimicro-
bianos.

Mensalmen-
te N/A

20

Garantir que as 
ações assistenciais 
de controle de in-
fecção hospitalar, 
instituídas em pro-
tocolos nacionais, 
estaduais e locais 
sejam executadas 
em padrões de exi-
gência. 

Para oferecer uma 
assistência de quali-
dade livre de riscos 
e danos provenientes 
infecções relaciona-
das à assistência.

Através de técnicas e 
procedimentos pautados 
em protocolos e realiza-
dos sistematicamente, ex-
cluindo em sua realização 
durante a assistência ao 
paciente que não favoreça 
o aparecimento de infec-
ções relacionadas a estes.

HV

Todo profis-
sional que reali-
za a assistência 
direta ou indi-
reta ao paciente 
sob supervisão 
de sua chefia 
imediata;

M e m b r o s 
C o n s u l t o r e s 
CCIH.

Diariamente N/A

21

Alimentar o setor 
de SCIH com os 
dados solicitados 
para elaboração e 
divulgação de indi-
cadores.

Para apresentar 
números referentes 
aos procedimentos e 
ações realizadas que 
possam interferir na 
assistência com da-
nos.

Através do fornecimen-
to dos dados solicitados 
até o 5º dia útil de cada 
mês para elaboração de 
indicadores e posterior 
apresentação e avaliação.

HV

Todos os se-
tores em assis-
tência direta ou 
indireta.

Mensalmen-
te N/A

22

Garantir o supri-
mento de materiais 
e medicamentos 
que favoreçam as-
sistência de quali-
dade livre de riscos 
e danos provenien-
tes infecções rela-
cionadas à assis-
tência.

Para oferecer meios 
aos profissionais de 
assistência direta que 
realizem suas ativi-
dades por completo e 
de qualidade, livre de 
possíveis infecções 
devido à assistência 
sem qualidade.

Mantendo materiais e 
medicamentos abasteci-
dos e em quantidade su-
ficiente para a realização 
das atividades assisten-
ciais e de rotina dentro de 
uma unidade hospitalar.

Adm.

Administração 
direta, indireta, 
gerências, su-
pervisões e co-
ordenações.

Diariamente

Custos ine-
rentes a mate-
riais e medica-
mentos de uso 
hospitalar.

___________________________
Jairo José de Lima

Diretor Presidente da FUNSAUD
_____________________

Jociane de Souza Marques
Diretora Técnica da FUNSAUD

_____________________
Quezia Peres Woeth

Coordenadora de Qualidade e Vigilância em Saúde
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Ref. Processo de Licitação nº 90003/2024 – Pregão Eletrônico nº 003/2024

Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, por intermédio de seu Pregoeiro oficial e sua Equipe de Apoio designados pela PORTARIA 
147/2023/FUNSAUD 14 de novembro de 2023, comunica aos interessados que fará realizar a Licitação em epígrafe, do tipo Menor Preço Por Item, nos 
termos da Lei Federal nº 14133/2021.

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionados e exaustor. Com características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referência, nos 
autos e demais anexos e termos afins contidos no processo licitatório.

- INFORMAÇÕES E AQUISIÇÃO DO EDITAL: está disponível no Departamento de Licitação, localizado na Rua Toshinobu Katayama, nº 820, Jardim 
Caramuru, na cidade de Dourados-MS, ou no endereço eletrônico “http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp”, ou ainda, no portal da trans-
parência “https://www.funsaudtransparenciadouradosms.digserver.net/ Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3423-0793 ou pelo e-mail “licita.
funsaud@dourados.ms.gov.br

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Inicio de cadastramento de proposta dia 22/02/2024 até às 09h do dia 11/03/2024. Início da Sessão de Disputa: 
Às 09h00min do dia 11/03/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Dourados- MS, 23 de fevereiro de 2024.

MARCIO ROMEIRO DE AVILA
Pregoeiro Oficial - FUNSAUD

PORTARIA 147/2023/FUNSAUD 14 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº041/2024
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68
VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n° 37.882.886/0001-54
Ref: Pregão Eletrônico nº 012/2023 - Processo de Licitação nº 070/2023

OBJETO: refere- se á aquisição de materiais e insumos hospitalares e de enfermagem, destinados ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) e Fiscal Substi-
tuto: Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022). 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e Novecentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68
ENDOSURGICAL IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ nº 03.785.610/0001-36
Ref. Processo de Licitação nº 065/2023 - Pregão Eletrônico nº 010/2023.

OBJETO: Aquisição em consignação de órteses, próteses e materiais especiais – OPME, com entrega parcelada, e locação de equipamentos necessários 
à realização de neurocirurgias destinados ao uso interno na unidade Hospital da Vida administrada pela FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
DOURADOS – FUNSAUD.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
Dos Recursos Orçamentários: A contratação ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: As despesas decorrentes deste processo correrão por 

conta de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio do 
Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Valdinéia André Pereira, Nacimeire Soares dos Santos.
Fiscais Substitutos: Anderson Alves de Lima, Gerente de Atenção á Saúde e Dr. Adriano de Souza Santos - Diretor Técnico Médico – Hospital Da Vida.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito Mil Reais).
DATA DA ASSINATURA: 16  de Fevereiro  de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - FUNSAUD
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PORTARIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 009/LICITAÇÃO/CMD de 20 de fevereiro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, 
IV, “b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, sob a exegese da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, assim resolve:

Art. 1º Designar o servidor público elencado nesta portaria para a função de Supervisor e Orientador de Fiscalização de Contratos, conforme segue:

I – Supervisor e Orientador de Fiscalização de Contratos: Lucas Coimbra Ferle (matrícula 7107-1).

Art. 2º As competências e atribuições do Supervisor e Orientador de Fiscalização de Contratos serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Dourados nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, em especial pelos artigos 7°, 18 e 22, em conformidade com o disposto § 3º do art. 
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 4º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 20 de fevereiro de 2024.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PODER LEGISLATIVO


